
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM-TO
Avenida Diógenes de Brito N 01, Setor Alto da Boa Vista Pium - TO

ERRATA AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 020/2025 PMP 

A Prefeitura Municipal de Pium – TO torna pública a presente ERRATA referente ao 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2025 PMP,
celebrado com a empresa AVANTE INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO LED EM AVENIDAS E LOCAIS DESIGNADOS, ATENDENDO
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. ONDE SE LÊ:
“2.2. Pelo presente termo aditivo, a vigência do contrato n.º 020/2025 fica prorrogada por 30 (trinta) dias.”
LEIA-SE:
“2.2. Pelo presente termo aditivo, a vigência do contrato n.º 020/2025 fica prorrogada por 12 (doze) meses, contados a partir da data
de vencimento.”
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